
Estado de Rondônia
CÂUENE MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
DIRETORIA LEGISLATIVA

Proc. Ne

Fls. I

TERMO DE ABERTURA

Aos 26 dias de março de2026, procedeu-se a abertura do presente processo, tendo

POr ObJCtiVO PROJETO DE LEI N"029/2026, qUC: "DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ANICIONAL ESFECIAL PoR RECURS6 Ao SRçAMENT. VIGENTE E

DÁ OUTR-,\g r't-\(>,\. iDÊNCIAS,,, de autoria do poder Executivo.

C, -'- .''te iim e para constar, eu, ÉrroN G. M. IBARRoLA, lavrei o presente

termo que val pcr mim assinado, tenclo corrlo primeira folha a de número 0L.

ÉrroN G. M.IBARROLA
Diretor Legislativo

Data do P.oto.oto tÓ 03 M
Data da Leitura_/ Sessão

Data da Votação_ / _/ Sessão

Palácio Claudomiro Neoes da Sikta
Fone: 69 364'1 3812/2064, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aot'iud,t- Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.9s4-000 - Alta Floresta D'oeste/Ro
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.Estado de Ronclônia.
PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

ALTA FLORESTA D'OESTE-RO, 25 de março de2026.

orÍcro N' 029/Acnntzo26.

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NE,STA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente ofício, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar o

Projeto de Lei no 02912026 que "DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS", para que seja recebido e encamiúado aos tramites regimentais desta Casa

de Leis.

Sendo o que tínhamos para o momento, usamos da oportunidade para reiterar à V. Exa.

votos de estima e apreço.

Cordialmente,

AFO

Silva

-RO

GIOV

Câmara
de

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000
Tel.: (69) 364r-2463

www.altaflorestadoeste,ro.gov.br

-+a
fl-y
'%



IH\M
.Estado de Rondônia.

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

MENSAGEM N" 02912026.

Alta Floresta D'Oeste/RO 25 de março de2026

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Teúo a honra de submeter à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o incluso

Projeto de Lei n" 02912026, que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial ao

orçamento vigente e dá outras providências", no valor de R$ 61.088,18 (sessenta e um mil,

oitenta e oito reais e dezoito centavos), em favor do Fundo Municipal de Assistência Social.

A presente proposição tem por finalidade viabilizar a adequada execução de recursos oriundos

de transferências do Governo Federal, destinados ao fortalecimento das ações socioassistenciais

no âmbito do Município, especialmente vinculadas ao Programa Auxílio Brasil.

O Programa Auxílio Brasil, instituído pelo Govemo Federal como política pública de

transferência de renda, tem por objetivo promover a inclusão social e a redução da pobreza,

mediante o repasse direto de recursos às famílias em situação de vulnerabilidade, condicionado

ao cumprimento de compromissos nas áreas de saúde, educação e assistência social. Além

disso, o programa contempla ações complementares voltadas à emancipação das famílias

beneficiárias, incentivando a geração de renda e a melhoria da qualidade de vida.

Nesse contexto, os recursos ora objeto de suplementação destinam-se à manutenção e

estruturação das atividades vinculadas ao programa no âmbito do Fundo Municipal de

Assistência Social, incluindo a aquisição de materiais de consumo e equipamentos

permanentes, indispensáveis ao regular funcionamento dos serviços e ao adequado atendimento

das famílias benefi ciárias.

Ressalte-se que a abertura do presente crédito adicional especial é medida necessária para

permitir a correta alocação orçamentária dos recursos recebidos, garantindo sua execução de

forma eficiente, transparente e em conformi a legislação vigente

Diante da relevância social da matéria e do

dos nobres Vereadores paraa

Respeitosamente,

Prefeito do

Av. Brasil,3044- Bairro Redondo. Paço Municipal . Alta Floresta
Tel.: (69) 364L-2463

www.altaf lorestadoeste.ro. gov. br

envolvido, contamos com o apoio

Lei.

.RO.Cep 76954-OO0
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.Estado de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D,OESTE

PROJETO DE LEI N" 02912026

*DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
VIGENTE T OÁ OUTRAS PROVIDENCIAS,

o pREFEITo Do vtuNIcÍplo DE ALTA FLoRESTA D'oESTE, ESTADo DE
ROXOÔNIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal no.

209212025, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de

Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI
Art. 1o. - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento vigente no

valor de R$ 61.088,18 (Sessenta e Um Mil e Oitenta e Oito Reais e Dezoito Centavos) em

atenção ao Fundo Municipal de Assistência Social, observando as classificações funcionais,
programáticas e econômicas a seguir:

SUPLEMENTAÇÃO:

TOTAL DA SUPLEMENT R$ 61.088,18

Receita: 1.7.1.7 .99.0.1.00.00.00.00.00. - Transferências de Convênios da União - Outras
Transferências de Programas - Principal

Art. 2o. - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos provenientes dos repasses

Orgão - 02 - Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste

OrgáolUnidade - 02.007 - Fundo Municipal de Assistência Social

R$ 61.088,18
Proj/Ativ. 08.244.0034.1247 - Programa Auxilio Brasil

R$ 41.088,1833.90.30.00.00 - Material de Consumo

R$ 20.000,0044.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

R$ 61.088,18TOTAL

aos

efetuados a esse título pelo Governo Federal, 17000000 no valor de R$ 61.088,18

(Sessenta e Um Mil e Oitenta e Oito Reais e ) em atenção ao Fundo Municipal

de Assistência Social.

Art.3'.- Esta Lei entra em vigor revogando se as disposições

em contrário

Paço Municipal Izidoro Stédi de março de dois mil e

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta

Tel.: (69) 364L-?463
www.altaf lorestadoeste.ro. gov.br

vinte e sets.

.RO Cep 76954-000
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ÂLTA FL*ft f:STÂ §'*{:SYf

Âlta f ltrr;sm í)'üestç, 24 d* março r|* Z {}2h

.rs§t'lil(): s{"}t.tcl"rÂ(:À(] t}ü {:Rl,{(lÂü »t". r§üJH"t'ü PÂRA [:xilcuÇÃ{) t}l], Itâcl;Rs{,
* {I;XiX.Iü BRÂ§:I,

§*rthor Sccrctário,

Vcnh* 5»r meio deste snlicit*r a criaçào de Projetoli\tividade
*rÇiln:sfiáriâ (:üm a lÍnalidcde dc viabili:rar a ex*cu$c de ri:curs*s financeiros atualmente

ilrr;xrniveis em §ontü. uri*nclos do prograrna ÂuxiliCI Srasil"

{l*nsiJ*rnnd* * ncc*ssidade dc üi}rrcta erplic*çfro d*s rccur$ns públicos" hom como o âtenditncntú à$

**Írfias lcgais * crintáheis vigentes, {a2..-se necesúriâ a abertura de dCItaçâo estrxci{ica para

grssítrilitar a utilizaçfo <Jus referidos valorcs.

üs rccursos serâo dcstinados à exeeuçã* de açôes voltadas ao atendimenlo dâs de:::andas

r,r*culada* â$ progrâm& çonli:rrme plânejâm*nto da gestâo municipal.

ilessa lCIrma- *olicitam*s-
. Â criação de P§etoi,4tividade especiÍico;

* Â rnclusâo d;r rl*taçâo orç*menlária cones;mndente;
. À vincul*q*o ad*quada da fonte de resurss referenle ao Programa Auxílio llra*il.

il . ç{i.3ü - §{aterial <i{: Consumo -R§4 I ^0ttt, I lt

44 90.5: - l",quipament* r: matenal lxrmanente R'$ 2Ü^000,CIÜ

§,tm mais pâÍ?r o momento, colocam*-nos à disposiçâo para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Âte nciosamcnle"

llrn" Sf

Cleber da Íiilva Assis

Sççretário Municipl de Administrrçl* e f irânçts

l{esta

' ^i\§\ '
tfttfui"-"-l?**'Sl§no[1tt'"

*':::;s';d'
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